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O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: SecreÉria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP.

ENDEREÇo pARl connEsporoÊrctl: Av. Brasil, n" 1335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 lrscnlçÃo Esrrotr,tl:

Fore: (92) 3625-1670 Fax: (92) 3675-1193

REcrsrRo No IPAAM: 1012.2329 PRocEsso Ns: 667612022-88

ArrvrDADE: Construçáo Civil e lnfraestrutura

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Parque Largo Mestre Chico, na Av. Beira'Rio e a Rua
lpixuna, s/n'(Passando pela Ponte Benjamin Constant), Bairro Praça 14 de Janeiro, na

Cidade de Manaus-AM.

CooRDENADÀs GsocnÁrlcls. EM ANEXO

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçào das Obras e Serviços de Engenharia para
Recuperação e manutenção das lnstalaçÕes do Parque Largo Mestre Chico,
PROSAMIM, com 6, í 58275ha.

PorENcrALPor-urooúDrcuoloon:Médio PonrE:Pequeno

PRÂzo DE vALTDADE DESTA LICENÇA: 0l ANo.

Ateneão
. Estâ licenç8 é composta de 22 restriçõ€s e/ou condições constaÍrtes no verso, cujo rão

cumprimento/atendimento süjeitará a sua invrlidsçío e/ou as penalidades previstas em normrs.
. Esta licençr nâo comprovâ nem substitui o documêtrto de propriedade, de posse ou de domínio do imóvel.
. Esta licença deve permanecer na locelizsçío da atividade e exposts de forma visível (frente e verso),

Manàus, 05JUrmts

Rosa Mari ra Geissler Juliano Marcos Ç nte de Souza
retora ecnlca Diretor Pres ente

www.ipaâm.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am. gov.br
F$e:(92) 2123472't t 2123-6731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Oez, CÉP:69050-030 - Manaus/AM

lnstituto de Proteção
Ambientaldo Amazonas
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LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 288/22-01



RESTRIÇÔE§ E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU NO 288/22.01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validâde quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme art.24,
da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

2. A solicitaçâo da renovação da Licença Ambiental deverá ser Íequerida num prazo mínimo de 120 dias,
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no procssso n'.
06676n022-W:

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua âutomática
invalidação, devendo sdr solicitada nova Licença, com ônus para o interessado;

5. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e finalidade constante ná mesm4 devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens;

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal, Estadual e
Municipal;

7. Fica expressamente proibida a intervenção em árêa nâo autorizada pelo IPAAM;
8. ProtegeÍ a fauna coáforme estabelecido nas leis n.5.197167.
9. ComunicaÍ imediatamente ao IPAAM, o início da realização das Obras e Serviços de Engeúaria para

Recuperação e Manutenção das Instalações do Parque LaÍgo Mestre Chico, PROSAMIM, localizado na
Av. Beira Rio e a ftua lpixun4 s/tr' (Passando pela Ponte Benjamin Constant), Bairro praça l4 de Janeiro,
na Cidade de Manaus-AM, assim como qualquer sinistro que veúa â ocorrer na área da obra;;

10. Todo material de origem mineral utilizado na construçâo clvil, deverá ser fomecido por pessoa
ffsica/j urídica licenciada neste IPAAM;

I l. As iíreas destinâdas a bota-fora e empréstimo deverâo ser previamente auÍorizadas pelo IPAAM;
12. Adotar procedimentos adeqüados para a coleta, transpoÍte e destinação de resíduos gerados na obra;
13. Paralisar imediatâmente a atividade, quando da veriÍicação de vestÍgios arqueológicos, históricos ou

artísticos na área de influência diÍeta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN e ao
IPAAM;

14. Os documentos ambientais gerados por força do contrato a ser firmado entre a interessada e a executora da
obr4 deverão ser súmetidos à apreciação deste IPAAM para anuência;

I 5 . Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAAM;
16. Aprtsentar ao IPAAM, semesralmente, relatôrio da destinação dos r€síduos sólidos oriundos do pÍocesso

de instalaçâo da atividade licenciada;
17. Apresentar ao IPAAM, ao final das intervenções, relatório informando sobre o seu encerramento

ambientalmente adequâdo, ou seja: limpeza completa, revegetaçâo nas áreas não pavimentadas.
18. Caso seja omitida ou falsa qualquer informaçâo apresentada na solicitação, a referida Licença Ambiental

será suspensa de forma imediata e medidas legais serão tomadas.
19. ApresentaÍ ao final das obras os Cenificados de destinaçâo final de TODOS os resíduos gerados na obr4

emitida via Sistema SINIR;
20. Apresentar no prazo de 30 (trinta) dias os seguintes documentos:
21. Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (?GRCC), conforme Termo de referência

IPAAM com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração;
22. PÍojeto.do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/sanitário, aprovado pela compaíhia de água e

esgoto, com Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART do responúvel pela elaboração.
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www.ipaam.am.gov.br
twitter.mm/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
tacêbook.com/@ipaamAM
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ANExo DA LICENÇA AMBIENT.II-, ÚNIca, - LAU Nq 288/22-01

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM, no uso das

atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTEREssADo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP .

ENDEREÇo nARA coRREspoxoÊxcr,r: Av. Brasil, no 1335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 INscRtÇÃo ESTADUAL:

REcTsTRoNoIPAAM: 1012.2329 PRocESSoNS:667612022-88

CooRDENADAS cr,ocruirlcls:
PO\IOS I,ONGI'TT'DE LÀTI'II'DD PO\t'OS LO\Cl.lt l)ll LATI'tI I)I]

P-t 60" 0'34.028',O 3.7'53.492" S P-96 60" 0' 34,44ó" O 3" 8'5.t26'S
P -2 60" 0'33.983',O 3'7',53,505', S P -91 60" 0'34.451',O 3" 8'5,448'S
P-3 60.0'33,942" O 3.7'53.525',S P-98 ó0.0'13.953" O 3.8'5,455'S
P.4 60'0'33,904" O l" 7'53.551" S P-99 60'0'33.954',O 3.8',5-587" S

P-5 60" 0' 33,87t- O 3" 7',53.584" S P- t00 60'0'33.9ó7',O 3" 8' 6-86ó" S

P-6 60" 0' 33.845' O 3' 7', s3.622" S P- l0l 60.0'33,969',O 3" 8'7,013'S
60" 0'33,824'O 3" 7', 53,ó63', S P- t02 60.0'33,957',O 3. 8', 7,669', S

P-8 ó0" 0'33,8 ',O 3" 7', 53,708', S P- 103 60.0'33,551',O 3.8',8.224',S
P-9 60'0'33,806" O 3" 7', 53,754', S P- t04 60" 0'33.531',O 3. 8',8,542',S

P- t0 60'0'33.808" O 3.?',53.800" S P- t05 60.0'33,52r',O 3'8'8.682',S
P.ll 60" 0'33,814" O 3" 7', 53,845', S P- 106 60" 0'33,505" O 3'8',8.930',S

60.0'33,935'O 30 ?'53.83ó'. S P-107 60.0'13.412' o 3" 8',9.088', S

P-t3 60.0'34,660'O 3" 7',53,779'S P- 108 60.0'33,499',O 3" 8'9,137. S

P - 14 60" 0' 34.71?' O 3. 7 54,498'S P-t09 60" 0'33,834" O 3.8'9.138" S

P- 15 60" 0'34.757',O 3" 7'54,495'S P- 0 60" 0'34-014" o 3.8',9,123" S

P- t6 60" 0' 34.778', O 3" 7', 54,73ó. S P-lt1 60.0'34,642" O 3. 8'8,995'S
P- t7 60" 0'34.604" O 3" 7'54,751',S P- 2 60'0'34.806',O 3" 8' 8,979', S

P- 18 ó0.0'14,6t5" o l" 7'54.872'S P-ltl 60" 0' 34,980' O l" 8' 8.954', S

P- 19 60'0'34,646',O 3" 7'55,284'S P- l11 60.0'35.32t',O 3" 8', 8,890" S

P-20 60.0'34.710'o 3" 7'55,852'S P-l15 60.0'35,480" O 3. 8' 8 852" S

P -21 60.0'34.719" O 3" 7' 56.030' S P-ltó 60" 0'35,629',O 3" 8', 8,81t" S

P -22 60" 0' 34,550', O 3. ?'56.03t', S P-I17 60'0'36,8ó?" O 3" 8',8,40?" S

P -23 60" 0'34,549',O 3" 7',56,2ó9', S P-ll8 ó0'0'37.05t'o 3'8',8,359'S
P -24 ó0" 0'34,586',O 3.7'57,049' S P-l19 ó0'0'37,239'O 3' 8', 8,329" S

P-25 60.0' 34,051" o 3'7'57,071" S P- 120 60" 0'37.428" O 3" 8'. 8.116" S

P -26 60.0'34,0ó3',O 3.7'57,357'S P. I2I 60" 0'37.618" O 3.8'8,321" S

P .21 60'0'34,096',O 3" 7'57,8r7" S P-122 60" o' 31 ,112', O 3" 8',8.341" S

P-28 60'0'34. t " O 3'7',58.039" S P-123 60" 0'37.92,1',O 3" 8'8.378'S
P-29 60" 0'34,688',O 3" 7',57.955" S P-124 60.0'38.tó2',O 3" 8',8-457" S

P-30 60" 0'35,039'O 3" 7' 59,281', S P-t25 60.0'38.20t'o 3.8'8,472',S
P-3t 60" 0' 34.528' O 3'7',59.460',S P-126 ó0" 0'38,238',O 3.8'8.492',S
P-32 60" 0'34.595. O 3" 7',59,659', S P-121 ó0.0'38.47r', O 3.8'8 639',S

P-33 60.0'34.649',O 3" 7', 59.822' S P-t28 60.0'38.548', O 3" 8' 8,686', S

P-34 60.0'34,716',O 3" 8'0,022" S P-t29 60'0'38,ó16', O 3" 8'8,739'S
P-35 60.0'34.80ó',O 3'8',0,290'S P- 130 60.0'38,832" O 3" r'8,922" S

Rosa Ma Geissler
ecnrcâ

pâam.am.gov.br

Fone:lg2» 21234721 t 2'1234731
Av. Mario Ypirânga, 3280, Parque
Oez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

.luliano Marcos e de Souza
Direto eíte

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns 288/22-01 fls. 02

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei n0 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

INTERESsADo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP .

ENDEREÇo eARA coRRf,spoxoÊxcr.l: Av. Brasil, no 1335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 INSCRIÇÃo EsrADt:AL:

REcrsrRo No IP AAM. 1012.2329 PRocEsso Ne: 667612022-88

Coonorllols cr,ocnÁncls:
PO\TOS LO\GI'TI DE 1-A'TITL'DE PO\ToS LO\(;I'I I DE I,ÂTITT'DE

P-36 60" 0'34.955" O 3" 8', 0,725', S P- l]l 60" 0'39.005'o 3'8',9,070',S
P-37 60.0'35,089',O 3'8', 1,123',S P-132 60.0'39,247',O 3" 8', 9.275', S

P-38 60.0'35 578',O 3" 8', 0,9?3', S P-133 60.0'39,317',O 3" 8',9.190',S

P-39 60.0'15.ó99" O 3" 8' 1,356',S P-134 60.0'39.317',O 3" 8', 9.160', S

P-40 60.0'35.769" O 3" 8' 1,334', S P-135 60" 0'19.474" O 3" 8',8.954" S

P-41 60'0'35.820'O 3.8'1,488" S P-13ó 60'0'39,492" O 3' 8', 8,9r9" S

P-42 60" 0'35,889',O 3" 8' 1,709" S P-137 60" 0'39.498'O 3.8'8.799'S
P-43 60" 0' 3ó,002" o 3" 8', l.ó74'* S P-r38 60" 0'39,509" O 3.8'8,266. S

P-4,1 60" 0'36.057'O 3' 8' 1,831', S P- 139 60" 0'39.525" O 3. 8'8,265'S
P-45 ó0.0'35,762" O 3" 8' 1.925'S P- I4O 60" 0'39.52r" O 3" 8'8.0s1" S

P-4ó ó0.0'35,E05" O 3" 8',2,062',S P- l4t 60" 0'39,522',O 3. 8',7.903',S

P-47 ó0.0'36,157" O 3" 8'1,952',S P-14? 60.0'19.522',O 3" 8',7,387',S

P-48 60" 0'3ó,225',O 3" 8', 2,229', S P-143 60.0'l9.5lE'o 3'8',7,049',S
P-49 60.0'36.2?5',O 3" 8',2,244'S P- 144 60.0'39.518',O 3" 8',5.882',S

P-50 60.0'36.27?',O 1.8'2,50ó'.S P- t45 60. 0' 39,517', O 3'8'5-651" S

P-51 60" 0'36.272" O 3.8'2,563" S P-14ó 60" 0'39,548'O 3" 8',5,574'S

P-52 60" 0'3ó,305" O 3. 8' 2,726', S P-147 60" 0'39,589'*O l'8'5,559',S
P-53 60.0'36.341'O 3" 8'2.781',S P- t48 60. 0' 39.667', O 3.8',5,559',S
P-54 60.0'36,475" O 3" 8',2,985" S P- 149 60.0'39.ó7ó',O 3. 8'4,967',S

P-55 ó0.0'36,524" O 3" 8', 3.223', S P-150 60.0'39.267',O 3. 8', 4,964', S

P-5ó 60.0'36,445',O 3" 8',3,242', S P.I5I ó0.0'39,225'.O 3'8',2.755" S

P-57 60" 0'36,552" O 3" 8' 3.735', S P- 152 60" 0'39.458" O 3'8',2,753'S
P-58 ó0'0'3ó,J94',O 3'8',3,927'S P- 153 60" 0' 19.47ó', O 3" 8'2,244" S

P-59 60'0'36,142',O 3'8'4.048'S P- 154 60" 0' 39.471" O 3" 8' 2,156' S

P-60 ó0'0'36,050'o 3: 8',4,054',S P- 155 60" 0' 18.969' O 3" 8', 0,071" s
P-61 60.0'3ó,051'o 3' 8' 4,1l0' s P-156 60.0'39,052',O 3" 8' 0,029" S

P-6) 60" 0' 3ó,051" o 3. 8' 4,151' S P- t57 60.0'39.028'O 3'7'59.6?8" S

P-61 60'0'3ó,045'O 3" 8' 4-191', S P-t58 60' 0' 39,001' o 3" 7',59.506',S

P-64 60'0'3ó,033'.O 3'8',4-23o',S P- t59 60.0'38,971',O 3" 7',59,183',S

P-65 60" 0'36,015'o 3" 8'4.267" S P- 160 60.0'38.934',O 3" 7',58.822'S
P-66 ó0.0'35,991" O 3" 8' 4,300" S P- t6l 60.0'38.813" O 3" 7',58.478" S

P-61 60.0'35,963" O 3" 8',4,330'S P-162 60.0'38,870" O 3" ?',57.998" S

P-68 60" 0'35,910" o 3" 8'4,354'S P-163 60'0'39,086'O 3.7',58,003', S

Manaus-AM,
(}SJUT Z@

Rosâ Mâriette Geissler
ntcâ

gabinete@ipaam.am. gov.br

Fone:192\ 21234721 t 21234731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

Jutiano Mârcos nlfu" o"
Diretor Presid\nre

Souza

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

Di

^a

GOI'ERXO OO ESTADO

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAM l
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA _ LÀU Nq 288/22-01 fls. 03

o INSTITUTo nn rnorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS - IPAAM. no uso das

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

I.\*rEREssADo: Secretaria Municipal de Limpeza Urbana - SEMULSP .

ENDEREÇo pÀRA coRREspoxnÊxcrn: Av. Brasil, no 1335, Compensa l, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 07.763.92210001-08 INSCRIÇÃo ESTADUAL:

REGrsrRo No IPAAM: 1012.2329 PRocESSo Ns: 667612022-88

CooRDENADAs c rocnÁrIcls:
PO\TOS I.O\Cn t t)t_ 1.,\t lTt DE PO\ IoS I-O\CITT'DE t_Al t DE

P-ó9 60.0'35,894" O 3" 8',4,3?3'S P- 164 ó0.0'39,082'O 3.7'57.928',S
P-70 ó0" 0'35,856',O 3'8',4.386',S P- t65 60.0'39,080'o 3.7'57.880', S

P -72 ó0. 0' 34.528', O 3" 8'4.714" S P-ló7 60.0'39.288',O 3.7'57.576',S
P -73 ó0. 0' 34,304" O 3'8',4.746'S P- 168 60" 0' 39,356" O 3. 7'57,573" S

P -71 60" 0'34,078" O 3.8'4,764'S ó0'0'39,343'O 3" 7'57,413',S
P-75 ó0" 0'33.966',O 3'8',4.769" S P-170 60' 0' 39,2'74" O 3.7'56.826', S

P -76 60.0'33,959',O 3" 8',4.770',S P-l7t 60" 0'38,738',O 3" 7'5ó,8ó9'S
P -77 60'0'33.95 r'O 3.8',4,772" S P-112 60.0'38,678',O 3.7',5ó.4t2'S
P-78 60.0'33,944'O 3.8',4,775'S P- r73 ó0" 0' 38,109' o 3'?',56,441'S
P -'79 60" 0'33,938',O 3" 8' 4,780" S P-t14 60" 0'38.077'O 31 7', 5ó,19ó' S

P-80 60" 0'33.912',O l" 8'4,78s" S P-175 60.0'38,078" O 3.7'56,t75',S
P-81 60'0'33,928" O 3' 8' 4-791" S P-t16 60" 0'38,021" o 3. ?',55,796', S

P-82 600 0'33,924', O 3'8',4,798'S P-117 60" 0'38,012' o 3: 155,ó40' S

P-83 60.0'33.922',O 3.8'4,805',S P-t78 60" 0' 38,t 16' o 3.7'55,349',S
P-84 ó0" 0'33.920'O 3" 8'4,813',S P- t?9 60.0'38,140'o 3" 7'55.295',S
P-85 60. 0' 33.920'. O 3" 8', 4,821', S P-180 60.0'38,223'O 3" 7',55.329'S
P-86 ó0.0'33.930. O 3" 8', 4,978t S P- l8l ó0.0'38,268'O t'7'55.t69',S
P-87 ó0. 0' 13.934" O 3" 8' 5.005' S P. I82 60.0'38,31t'o 3. 7'55,004'S
P-88 ó0.0'33,942'*O 3" 8',5.031" S P- 183 60.0'38,342',O 3" 7', 54.700. S

P-89 60.0'33,955',O 3" 8', 5,055', S P- t84 60.0'38,399',O 3" 7',54.167. S

P-90 60" 0'33,972" O 3" 8' 5,077" S P- t85 ó0.0'38,341" O 3. 7 53J868' S

P-91 60" 0'33,992" O t" 8'5.096" S P-186 60. 0' 34,874" o 3. 7' 53,5 t6', S

P -92 60.0'34,0t4'o 3.8',5,11l" s P- 187 60.0'34,474',O 3'7',53-489" S

P-93 60.0'34,039',O 3" 8',5,121',S P-t88 ó00 0'34,073'o 3'7',53.487" S

P -94 ó0. 0' 34,0ó6' o 3" 8',5,128" S P- r89 60.0'34 028',O 3'7',53,492" S

P-95 60'0'34.093" O 3.8',5,r30" S

Manaus-AM,(l 5 JUt Ats

Rosa Ma liveira Geissler
Técnica

gabinete@ipaam.am. gov,br
Fone:(g2) 2123-6721 I 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, PaÍquê
Dez, CEP: ô9050-030 - Manaus/AM

Juliano Marcos
Diretor P nte

de Souza

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM
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twitter.mm/lpaamAM'l
instâgram.com/@ipâamam
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